
Proc. Administrativo 4.577/2026

De: Giulliano D. - COM - INSS

Para: COM - INSS - Comissão Portaria 68/2026 - Reversão INSS 

Data:  12/03/2026 às 13:46:59

Setores envolvidos:

COM - INSS, AJU - Procurador

Processo reversao Area 4C (INSS)

 

Segue termo de abertura para assinatura. O processo anterior será anexado em seguida.

Anexos:

Termo_abertura_002_2026.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Denilce Maria Giardini Pen... 12/03/2026 14:09:25 1Doc DENILCE MARIA GIARDINI PENA CPF .XXX.XXX-...
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Para verificar as assinaturas, acesse https://pontenova.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: ADE7-6912-C0A0-F2E2 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO Nº: 002/2026 

PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) 

CNPJ: 29.979.036/0001-40 Lei doação: 3199/2008 

ASSUNTO: Reversão imóvel “Area 4-C”, rua Ernesto Trivellato 

 

Em 09/03/2026, conforme determinado pela Portaria nº 068/2026, procedeu-se a abertura do 

processo administrativo nº 002/2026. Com este fim, e para constar, lavramos o presente termo; 

 

Ponte Nova, 12 de março de 2026 

 

 

Denilce Maria Giardini Pena 

 

 

Giulliano Carlos Thomaz Dias 

 

 

Alessandra Aparecida da Silva Bering 
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  Proc. Administrativo 1- 4.577/2026

De: Giulliano D. - COM - INSS

Para: COM - INSS - Comissão Portaria 68/2026 - Reversão INSS 

Data:  12/03/2026 às 13:48:15

 

Segue copia do processo anterior (001/2021)

Anexos:

PROCESSO_001_2021_INSS.pdf
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  Proc. Administrativo 2- 4.577/2026

De: Giulliano D. - COM - INSS

Para: COM - INSS - Comissão Portaria 68/2026 - Reversão INSS 

Data:  12/03/2026 às 13:50:56

 

Segue copia da portaria 68/2026, que solicita instauração do processo administrativo

Anexos:

portaria_68_2026_solicita_instauracao_processo_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

Avenida Caetano Marinho, 306, Centro, Ponte Nova/MG, CEP 35.430-001, Fone: (31) 3819-
5454.

Portaria nº 068/2026 de 03 de Março de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Av. Caetano Marinho, 306, Centro, Ponte Nova/MG, CEP 35430-001, Telefone: (31) 3819-5454 
 

PORTARIA No 068/2026 

Determina instauração de processo administrativo e 
designa comissão responsável. 

 
O Prefeito Municipal de Ponte Nova, usando de suas atribuições legais, notadamente a 

prevista no art. 129, inciso XL, da Lei Orgânica do Município de Ponte Nova/MG e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal no 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública, e, ainda, considerando o teor do art. 4o da Lei Municipal no 3.199/2008 e 
do art. 22-B da Lei Federal no 13.240/2015 (incluído pela Medida Provisória no 915/2019), 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1o Determinar a instauração de Processo Administrativo, nos termos da Lei no 

9.784/1999, visando a oportunizar ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a ampla defesa 
em processo contraditório, com vistas à reversão da doação que lhe foi conferida por meio da Lei 
Municipal no 3.199/2008, consubstanciada na Área 04-C, localizada na Av. Ernesto Trivellato, 
nesta urbe, registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Ponte Nova/MG sob a matrícula de no 
24.949, Registro Geral, Livro no 02. 

 
§ 1o O art. 4o da Lei Municipal no 3.199/2008 preceitua que a doação feita pelo Ente 

Municipal se destina à construção de sede própria pelo INSS até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2020, com sua imediata reversão na hipótese de não observância deste prazo, o que enseja a 
instauração do processo administrativo em questão.  

 
§ 2o O art. 22-B da Lei Federal no 13.240/2015, incluído pelo art. 4o da Medida Provisória 

no 915/2019, determina que fica revertido ao Município o imóvel doado ao Fundo do Regime 
Geral de Previdência Social com encargo para a construção de unidade da Previdência Social, cuja 
obra não tenha iniciado até 1o de dezembro de 2019, fato este que também motiva a instauração do 
processo administrativo em questão. 

 

Art. 2o Designar as servidoras Denilce Maria Giardini Pena (matrícula 297), Giulliano 
Carlos Thomaz Dias (matrícula 374), Alessandra Aparecida da Silva Bering( matrícula 6675) para 
encarregarem-se dos respectivos trabalhos, até a conclusão, ficando a primeira como presidente e a 
segunda como secretária, cabendo à Assessoria Jurídica Municipal o acompanhamento de todos os 
atos processuais. 
 

Art. 3o As servidoras terão o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização dos trabalhos, 
devendo apresentar relatório conclusivo para decisão. 
 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 5o Revogam-se as disposições contrárias. 
 

Ponte Nova, 03 de março de 2026. 
 
 

Milton Teodoro Irias Junior  

Prefeito Municipal 
Marcelo Henrique de Mello 

Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Urbanismo 
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: EE8D-6653-8945-4459

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MILTON TEODORO IRIAS JUNIOR (CPF .XXX.XXX-  em 03/03/2026 11:36:44 GMT-03:00

Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCELO HENRIQUE DE MELLO (CPF .XXX.XXX- ) em 03/03/2026 11:48:35 GMT-03:00

Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pontenova.1doc.com.br/verificacao/EE8D-6653-8945-4459
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  Proc. Administrativo 3- 4.577/2026

De: Giulliano D. - COM - INSS

Para: COM - INSS - Comissão Portaria 68/2026 - Reversão INSS 

Data:  12/03/2026 às 13:53:54

 

Segue copia Lei doaçao (3199/08)

Anexos:
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MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 

LEI MUNICIPAL Nº 3.199, DE 21/05/2008 

Autoriza a desafetação de área e cessão de 

imóvel ao INSS. 

Autoriza a desafetação de área e doação de 

imóvel ao INSS. (Ementa alterada pelo art. 

1º da Lei Municipal nº 3.201, de 11.06.2008) 

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Município de Ponte Nova autorizado a desafetar 12.457,00m2 

(doze mil, quatrocentos e cinqüenta e sete metros quadrados) da Área Verde nº 04, 

localizada na antiga “Chácara Vasconcellos”, nesta cidade, registrada no Cartório do 
Registro de Imóveis no Livro nº 02 - Registro Geral, sob a Matrícula nº 13.738.  

Art. 2º Fica o Município de Ponte Nova autorizado a ceder, ao Instituto 

Nacional da Seguridade Social – INSS, CNPJ 29.979.036/0114-28, da área 

desafetada de que trata o art. 1o desta Lei, de sua propriedade, 1.200,00m2 (hum mil 

e duzentos metros quadrados), nas imediações do atual Terminal Rodoviário e da 

sede da Justiça do Trabalho. 

Art. 2º Fica o Município de Ponte Nova autorizado a doar, ao Instituto 

Nacional da Seguridade Social – INSS, CNPJ 29.979.036/0114-28, da área 

desafetada de que trata o art. 1º desta Lei, de sua propriedade, 1.200,00m2 (hum mil 

e duzentos metros quadrados), nas imediações do atual Terminal Rodoviário e da 

sede da Justiça do Trabalho. (Artigo alterado pelo art. 2º da Lei Municipal nº 3.201 de 

11.06.2008) 

Art. 3º A cessão de que trata esta Lei será celebrada a título gratuito, pelo 

prazo de 20 (vinte) anos. 

Art. 3º A doação de que trata esta Lei está condicionada apenas ao 

cumprimento do que dispõe o seu art. 4º. (Artigo alterado pelo art. 3º da Lei Municipal 

nº 3.201 de 11.06.2008) 

Art. 4º O imóvel, objeto desta Lei, se destina à construção de sede própria 

pelo INSS, num prazo máximo de 3 (três) anos, com sua imediata reversão ao 

Município na hipótese de não observância deste prazo. 

Art. 4º O imóvel objeto desta Lei se destina à construção de sede própria 

pelo INSS até 31 (trinta e um) de dezembro de 2012, com sua imediata reversão ao 

Município na hipótese de não observância deste prazo. (Artigo alterado pelo art. 1º 

da Lei Municipal nº 3.515 de 13.12.2010) 
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MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

2 

Art. 4º O imóvel objeto desta Lei se destina à construção de sede própria 

pelo INSS até 31 (trinta e um) de dezembro de 2015, com sua imediata reversão ao 

Município na hipótese de não observância deste prazo. (Artigo alterado pelo art. 1º 

da Lei Municipal nº 3.711 de 05.10.2012) 

Art. 4º O imóvel objeto desta Lei se destina à construção de sede própria 

pelo INSS até 31 (trinta e um) de dezembro de 2016, com sua imediata reversão ao 

Município na hipótese de não observância deste prazo. (Artigo alterado pelo art. 1º 

da Lei Municipal nº 3.979 de 01.07.2015). 

Art. 4º O imóvel objeto desta Lei se destina à construção de sede própria 

pelo INSS até 31 (trinta e um) de dezembro de 2020, com sua imediata reversão ao 

Município na hipótese de não observância deste prazo. (Artigo alterado pelo art. 1º 

da Lei Municipal nº 4.079, de 09.12.2016) 

Art. 4º O imóvel objeto desta Lei se destina à construção de sede própria da 

autarquia, cujas obras deverão ser iniciadas até a data de 31 de dezembro de 2025. 

(Artigo alterado pelo art. 1º da Lei Municipal nº 4.614, de 14.10.2022) 

Parágrafo único. Não iniciadas as obras até a data limite estabelecida no 

caput, a reversão da área ao patrimônio do Município se dará por meio de Lei 

específica, após regular processo administrativo. (Parágrafo único acrescentado pelo 

art. 1º da Lei Municipal nº 4.614, de 14.10.2022) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 6º Revogam-se disposições contrárias.  

Ponte Nova – MG, 21 de maio de 2008. 

 

Luiz Eustáquio Linhares 

Prefeito Municipal 

 

Maria do Carmo Santos 

Secretária Municipal de Gestão e Planejamento (Interina) 
 
 
- Autor (es): Executivo / PL nº 2.733 aprovado em 20/05/2008 
- Publicada em: 21/05/2008 
 
- Alterada pela Lei Municipal nº 3.201, de 11.06.2008 
- Alterada pela Lei Municipal nº 3.515, de 13.12.2010 
- Alterada pela Lei Municipal nº 3.711, de 05.10.2012 
- Alterada pela Lei Municipal nº 3.979, de 01.07.2015 
- Alterada pela Lei Municipal nº 4.614, de 14.10.2022 
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De: Giulliano D. - COM - INSS

Para: COM - INSS - Comissão Portaria 68/2026 - Reversão INSS 

Data:  12/03/2026 às 13:54:55

 

Segue copia matrícula 24949

Anexos:

Matr_24949_Rua_Ernesto_Trivellato_area_4C_.pdf
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De: Giulliano D. - COM - INSS

Para: COM - INSS - Comissão Portaria 68/2026 - Reversão INSS 

Data:  12/03/2026 às 15:41:22

 

Segue BCI do imovel (Ernesto Trivellato, 4C)

Anexos:
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MUNICÍPIO: PONTE NOVA

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL

UF: MINAS GERAIS

FOLHA: 1

10 mar 2026 09:02

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

INFORMAÇÕES SOBRE O PROPRIETÁRIO

Logradouro:

Complemento:

Loteamento:

Seção: Face:

Número: Quadra: Lote:

Bairro:

Inscrição: Data de Cadastro: Tipo:

BOLETIM DO CADASTRO IMOBILIÁRIO

Proprietário:

Logradouro:

Bairro:

Cidade:

CPF/CNPJ:

Complemento:

Número:

Cep:

Estado:

01.05.080.0048.001

578 Avenida ERNESTO TRIVELATO

AREA 4C

358

14/05/2010 TERRITORIAL

0000

10350 D

82 CHACARA VASCONCELLOS

SN

2518 INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SAS QUADRA 2 - BLOCO O

a

BRASíLIA

29.979.036/0001-40

1

35.000-000

DF

INFORMAÇÕES DE REGISTRO

Cartório:

CPF/CNPJ: Matrícula:Folha:Livro:

 

Cep: 35430-141

INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O IMÓVEL

Patrimônio : 20 Particular

Ocupação do Lote : 15 Não construído

Utilização : 17 Sem uso

Isento de TSU : 20 Sim

Imune/Isento IPTU : 22 Sim

Situação do BCI : 1 Ativo

Captação de agua da chuva: 2 Não

Sistema de recurso de água: 2 Não

Aquecimento Hidráulico solar: 2 Não

Conat.de materiasi sustentavel: 2 Não

INFORMAÇÕES SOBRE O TERRENO

Situação do terreno : 16 01 frente (Meio de quadra)

Nº de Frentes : 16 01 Frente  (Meio de Quadra)

Topografia : 13 Plana

Pedologia do Terrêno : 29 Firme

Passeio : 1 Sem

Delimitação Fontal : 18 Não

MEDIDAS DO IMÓVEL

Testada Principal : 26,03

Testada para Cálculo : 1 

2ª Testada

Logradouro : 

Bairro : 

Seção : 

Face : 

Medida : 0,00

3ª Testada

Logradouro : 

Bairro : 

Seção : 

Face : 

Medida : 0,00

4ª Testada

Logradouro : 

Bairro : 

Seção : 

Face : 

Medida : 0,00

Área do Lote : 1.200,00

Valor da Profundidade : 63,55

Área Construída : 0,00

Área Total Construída : 0,00

Área Verde : 0,00

Área Terraço : 0,00

Área Total da Unidade : 0,00

Valor Declarado em UFPN : 0,0000

Data Declaração :  

Nº de Pavimentos : 0 

INFORMAÇÕES OPCIONAIS

Lançamento Englobado : 1 Não

Garagem : 1 Sem

Piscina : 1 Não

Água na Unidade : 1 Não

Telefone na Unidade : 1 Não

Esgoto na Unidade : 1 Não

Energia Elétrica na Unidade: 2 Sim

Fossa na Unidade : 1 Não

Coleta de Lixo : 2 Sim

Energia Solar : 1 Não

Recadastramento : 1 Sim

Banheiro(s) : 0 

Cozinha(s) : 0 

Quarto(s) : 0 

Sala(s) : 0 
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De: Giulliano D. - COM - INSS

Para: COM - INSS - Comissão Portaria 68/2026 - Reversão INSS 

Data:  12/03/2026 às 15:42:46

 

Segue relatório fotográfico e de uso (Semob)

Anexos:

06_RELATORIO_FOTOGRAFICO_REVERSAO_DE_AREA.pdf
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RELATÓRIO DE VISTORIA – PROCESSO DE REVERSÃO DE ÁREA 
 

 Ponte Nova, 03 de março de 2026. 
 

DOS FATOS 
 
 Em vistoria realizada no dia 03 de março de 2026 na área localizada na Avenida 
Ernesto Trivelato, inscrita na matrícula nº 24.949, originalmente doada pela Prefeitura 
Municipal de Ponte Nova ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em 24 de setembro 
de 2014, conforme registro nº 01 da referida matrícula, constatou-se que não há qualquer 
vestígio de construção dentro do limite territorial de 1.200,00 m² (mil e duzentos metros 
quadrados). 
 Conforme registrado no relatório fotográfico anexo, verificou-se que o espaço está 
sendo utilizado, de forma temporária, pela Secretaria Municipal de Obras (SEMOB) e pelo 
Departamento Municipal de Água, Esgoto e Saneamento (DMAES) para guarda provisória 
de materiais de construção. 
 O uso atual possui caráter exclusivamente transitório, destinado apenas ao suporte 
logístico das atividades operacionais desses órgãos municipais. Tal utilização não altera a 
finalidade definitiva da área, tampouco configura ocupação permanente. 
 Ressalta-se que os materiais ali armazenados se destinam a obras, manutenções e 
intervenções executadas pelo Município, permanecendo no local somente pelo período 
necessário para a execução dos serviços, mantendo-se as condições adequadas de 
organização, segurança e conservação do espaço. 
 
 

  
  Foto 1 – Localização do terreno. 
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 Foto 2 – Vista externa do lote. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Foto 3 – Vista interna do lote.  
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       Foto 4 – Vista interna do lote. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
       Foto 5 – Vista interna do lote. 
 
 

 

 

Libânia Brito de Oliveira Carmo 

Engenheira Civil 

CREA/MG: 238.339/D 
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Memorando 1.770/2026

De: Bruno S. - SEMOB

Para: SEDEURB - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Urbanismo  - A/C Denilce P.

Data: 03/03/2026 às 15:11:05

Setores envolvidos:

SEMOB, SEDEURB, DMAES

RELATÓRIO / DECLARAÇÃO DE USO TEMPORÁRIO DE ÁREA

 

Declaro, para os devidos fins, que a Secretaria Municipal de Obras (SEMOB) e o Departamento Municipal de Água,
Esgoto e Saneamento (DMAES) estão utilizando, de forma temporária, a área localizada ao lado do CISAMAPI, a
qual era anteriormente destinada ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para a guarda provisória de materiais
de construção.

O uso do referido espaço tem caráter transitório, destinando-se exclusivamente ao apoio logístico das atividades
operacionais da SEMOB e do DMAES, não implicando em alteração de finalidade definitiva da área, tampouco em
qualquer forma de ocupação permanente.

Ressalta-se que os materiais armazenados são utilizados em serviços de manutenção, obras e intervenções
realizadas pelo Município, permanecendo no local apenas pelo período necessário à execução dos serviços,
observando-se as condições de organização, segurança e conservação do espaço.

Por ser verdade, firmo o presente documento para que produza os efeitos administrativos cabíveis. 

_

Bruno José Quintão Silva 
Secretário Municipal de Obras

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

2
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 B
R

U
N

O
 J

O
S

É
 Q

U
IN

T
Ã

O
 S

IL
V

A
 e

 E
D

U
A

R
D

O
 G

O
M

E
S

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 B
E

M
F

E
IT

O

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/p
o
n
te

n
o

v
a

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/E

7
5

7
-5

2
C

8
-5

5
3

6
-F

3
E

1
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 E

7
5

7
-5

2
C

8
-5

5
3
6
-F

3
E

1

1Doc:  Proc. Administrativo 4.577/2026  |  Anexo: 06_Relatorio_SEMOB_uso_da_area.pdf (1/2)        127/150



VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: E757-52C8-5536-F3E1
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  Proc. Administrativo 7- 4.577/2026

De: Giulliano D. - COM - INSS

Para: COM - INSS - Comissão Portaria 68/2026 - Reversão INSS 

Data:  12/03/2026 às 15:43:42

 

Croqui para fins de verificação do formato do imóvel.

Anexos:

Croqui_Ernesto_Trivellato_verde_area_4C.pdf
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  Proc. Administrativo 8- 4.577/2026

De: Giulliano D. - COM - INSS

Para: COM - INSS - Comissão Portaria 68/2026 - Reversão INSS 

Data:  19/03/2026 às 08:14:52

 

Anexo, documento com informacoes adicionais sobre os prazos expirados, e a necessidade de reversao.

Anexos:

Informacoes_Prestadas.pdf
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Memorando 2.154/2026

De: Samuel L. - SEDEURB

Para: GAP - Gabinete do Prefeito 

Data: 17/03/2026 às 14:13:02

Setores envolvidos:

SEDEURB, GAP

Reversão da área do INSS

 

Boa tarde,

Segue em anexo a declaração para solicitar a reversão da área do INSS ao lado do CISAMAPI.

Atenciosamente,

_

Samuel Irias Loredo 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Urbanismo

Anexos:

RELATORIO_INSS.pdf
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Informações prestadas 
 
Processo Administrativo n.º 002/2026 
 
À Comissão designada pela Portaria n.° 68/2026 
 
 

Em relação ao imóvel doado pelo Município ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social (Lei Municipal n.º 3.199/2008), informa-se à Comissão responsável pela condução do 
P.A. 002/2026, que o Município de Ponte Nova não possui interesse em prorrogar o prazo 
previsto no art. 4º da Lei Municipal n.º 3.199/08, para que a autarquia possa construir sede 
própria no terreno registrado sob a matrícula de n.º 24949, CRI desta Comarca. 
 

Cabe registrar que, desde 2008, o prazo para que o INSS iniciasse aludida 
construção foi prorrogado em algumas oportunidades, conforme consta na lei de doação. O 
primeiro prazo findou em 31/12/2012 (artigo 4º, Lei Municipal n.º 3.199/2008). O Segundo 
prazo em 31/12/2015 (Lei n.º 3.711/2012). O terceiro prazo foi em 31/12/2016 (Lei n.º 
3.979/2015). A quarta prorrogação venceu em 31/12/2020 (Lei n.º 4.079/2016). A quinta 
prorrogação venceu em 31/12/2025 (Lei n.º 4.614/2022) Entretanto, até o momento, as 
obras não foram ao menos iniciadas, conforme pode-se comprovar pelo relatório de vistoria. 
 

Desse modo, o interesse público local impõe, de maneira inadiável, que seja dada a 
devida função social ao imóvel público, a fim de que o bem possa efetivamente atender às 
demandas da população ponte-novense, notadamente pela construção de equipamentos 
comunitários na área de saúde ou assistência social. 
 

Somando-se a isso, o art. 22-B da Lei nº 13.240/15, incluído pela Lei nº 14.011/20 
dispõe que "fica revertido" ao Município o imóvel doado ao Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social cujas obras não tenham sido iniciadas até 1º de dezembro de 2019. 
Nota-se que o dispositivo legal é claro ao determinar a reversão, razão pela qual, verificada 
a inexistência de construções, esta é a medida cabível. 
 

Destarte, solicita-se o prosseguimento do processo em questão. 
 

 
Ponte Nova, 17 de março de 2026. 

 
 
 

Milton Teodoro Irias 
 

Prefeito Municipal 
 
 

Samuel Irias Loredo 
 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Urbanismo 
 
 

●  
 

Avenida Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35.430-001 - Fone: (31) 
3819-5454. 
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                     PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

                       ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO – PORTARIA Nº 068/2026 

 

RELATÓRIO FINAL 

Processo Administrativo nº 002/2026 
Assunto: Reversão de área doada ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 
Fundamentação: Lei Municipal nº 3.199/2008 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Processo Administrativo nº 002/2026, instaurado com a finalidade 
de apurar o cumprimento das condições estabelecidas na Lei Municipal nº 
3.199/2008, relativas à doação de imóvel público ao Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS. 

O imóvel objeto da presente análise encontra-se registrado sob a matrícula nº 
24.949, junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, inscrito no 
cadastro imobiliário municipal sob o nº 01.05.080.0048.001, com área de 1.200,00 
m², localizado na Avenida Ernesto Trivellato, neste Município. 

Consta dos autos que o referido imóvel foi doado ao INSS em 24 de setembro 
de 2014, conforme registro nº 01 da matrícula, com a finalidade específica de 
construção de sede própria da autarquia no Município. 

Registra-se que, no ano de 2021, foi instaurado o Processo Administrativo nº 
001/2021, no qual a comissão à época opinou pela reversão do imóvel, tendo o 
Chefe do Poder Executivo decidido nesse mesmo sentido, em razão da ausência de 
início das obras. 

Todavia, por deliberação do Poder Legislativo Municipal, foi concedida nova 
prorrogação de prazo ao INSS, fixando-se como termo final a data de 31 de 
dezembro de 2025 para cumprimento do encargo. 

 

 

II – DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL E VISTORIA TÉCNICA 

No curso da instrução do presente processo administrativo, foi 
realizada vistoria técnica no imóvel em 03 de março de 2026, cujo relatório 
integra os autos. 

Da vistoria, constatou-se que: 
• Não há qualquer vestígio de construção no imóvel;  
• A área permanece integralmente desocupada quanto à finalidade 
da doação;  
• O terreno encontra-se sendo utilizado, de forma temporária e 
precária, pela Secretaria Municipal de Obras (SEMOB) e pelo 
Departamento Municipal de Água, Esgoto e Saneamento (DMAES), 
exclusivamente para guarda provisória de materiais de construção.  
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Conforme registrado no relatório fotográfico, tal utilização possui 
caráter estritamente transitório, não configurando ocupação permanente nem 
alteração da destinação final do imóvel. 
 
 
III – DA MANIFESTAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
 
Consta dos autos manifestação formal do Chefe do Poder Executivo 

Municipal informando que não há interesse na prorrogação do prazo previsto no art. 
4º da Lei Municipal nº 3.199/2008. 

Na referida manifestação, restou consignado que o prazo para cumprimento 
do encargo foi sucessivamente prorrogado, conforme segue: 

 
• 21/05/2011 (3199/2008) 
• 31/12/2012 (3515/2010) 
• 31/12/2015 (3711/2012) 
• 31/12/2020 (3979/2015) 
• 31/12/2020 (4079/2016) 
• 31/12/2025 (4614/2022) 

 
Mesmo após sucessivas prorrogações, não houve início das obras, restando 

caracterizado o descumprimento da finalidade da doação. 
 
IV – DA ANÁLISE JURÍDICO-ADMINISTRATIVA 
 
Nos termos da Lei Municipal nº 3.199/2008, a doação de imóvel público com 

encargo impõe ao donatário o dever de cumprir a finalidade estabelecida, sob pena 
de reversão do bem ao patrimônio municipal. 

No presente caso, verifica-se que: 
• O encargo não foi cumprido dentro do prazo inicialmente 
estabelecido;  
• Houve múltiplas prorrogações legais concedidas ao donatário;  
• Mesmo após a última prorrogação, encerrada em 31/12/2025, não 
houve início das obras;  
• Está configurado o descumprimento da finalidade pública da 
doação.  

Ademais, o art. 22-B da Lei Federal nº 13.240/2015, incluído pela Lei nº 
14.011/2020, estabelece que o imóvel doado ao Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social reverterá ao Município caso não haja início das obras até 1º de 
dezembro de 2019, reforçando o dever de reversão no presente caso. 

Dessa forma, resta plenamente caracterizada a hipótese legal de reversão do 
imóvel ao patrimônio público municipal. 

 
V – CONCLUSÃO 
 
Diante de todo o exposto, esta Comissão de Processo Administrativo, 

instituída pela Portaria nº 068/2026, opina pela REVERSÃO do imóvel objeto da 
matrícula nº 24.949 ao patrimônio do Município de Ponte Nova, em razão do 
descumprimento das condições estabelecidas na Lei Municipal nº 3.199/2008. 

 
VI – ENCAMINHAMENTO 
 
Desta forma, encaminha-se ao Executivo Municipal para: 

• Homologação da presente decisão administrativa;  
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• Determinação das providências necessárias à formalização da 
reversão junto ao Cartório de Registro de Imóveis;  
• Adoção das medidas administrativas subsequentes para 
destinação do imóvel conforme o interesse público.  

 
 

Ponte Nova, 30 de março de 2026. 
 
 

Denilce Maria Giardini Pena 
Presidente 

 
 

Giulliano Carlos Thomaz Dias 
Secretário 

 
 

Alessandra Aparecida da Silva Bering 
Membro 
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  Proc. Administrativo 10- 4.577/2026

De: GUILHERME K. - AJU - Procurador

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/04/2026 às 15:27:02

 

Prezados,

Segue parecer, conforme solicitado. 

Sem mais no momento, aproveito o ensejo para renovar os votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

_

Guilherme Otto Brito Koehne 

Assessor Jurídico II
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

Avenida Caetano Marinho, 306, Centro, Ponte Nova/MG, CEP 35.430-001, Fone: (31) 3819-5454. 
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PARECER JURÍDICO 

 

De: Assessoria Jurídica 

Para: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Urbanismo 

Assunto: Reversão de doação de imóvel público com encargo – Área 04-C – INSS. 

Ref.: Processo Administrativo nº 002/2026 - 1Doc 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de análise jurídica acerca da legalidade e viabilidade do processo de 

reversão ao patrimônio do Município de Ponte Nova/MG do imóvel denominado "Área 

04-C", situado na Avenida Ernesto Trivellato, Bairro Chácara Vasconcellos, registrado 

sob a matrícula nº 24.949 no CRI local. 

O imóvel foi doado ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) com 

base na Lei Municipal nº 3.199/2008, com o encargo específico de construção de sede 

própria para a agência da previdência social. O prazo final para o cumprimento do 

encargo, após sucessivas dilações legislativas, exauriu-se em 31 de dezembro de 2025. 

O Município, por decisão do Chefe do Executivo, manifestou desinteresse na 

prorrogação, visando dar função social ao imóvel mediante a construção de equipamentos 

de saúde ou assistência social. 

É o relato do necessário. Ao exame, pois. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

1. Do Descumprimento do Encargo e da Cláusula de Reversão 

 

A doação de bens públicos com encargo é modalidade de alienação 

condicionada ao cumprimento de uma finalidade de interesse público. A Lei Municipal 
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nº 3.199/2008 estabeleceu expressamente que o não atendimento do prazo para 

construção implicaria a imediata reversão do bem ao Município. 

O exaurimento do prazo em 31/12/2020, sem o início das obras, configura o 

inadimplemento do encargo. Segundo o art. 32 da Lei Orgânica do Município de Ponte 

Nova, a lei que autoriza a doação deve obrigatoriamente prever cláusula de reversão sob 

pena de nulidade. 

 

2. Do Amparo na Legislação Federal 

 

A pretensão municipal encontra robusto amparo no Art. 22-B da Lei Federal 

nº 13.240/2015 (incluído pela Lei nº 14.011/2020), que determina a reversão automática 

aos Municípios dos imóveis doados ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social 

cujas obras não tenham sido iniciadas até 1º de dezembro de 2019. 

O próprio INSS, em sede administrativa interna, reconheceu que a ausência 

de viabilização do cronograma de obras não deixa alternativa senão a reversão da doação. 

 

3. Do processo administrativo e do contraditório. 

 

O Processo Administrativo nº 001/2021 cumpriu rigorosamente os preceitos 

da Lei Federal nº 9.784/1999 e o art. 5º, § 4º da Lei Orgânica Municipal, garantindo ao 

INSS o exercício do contraditório e da ampla defesa. A autarquia foi notificada e 

apresentou suas razões, que se limitaram a justificar a mora por falta de recursos, sem 

contestar o descumprimento temporal do encargo. 

 

4. Da função social e do interesse público. 
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O Município fundamenta a reversão na necessidade inadiável de conferir 

função social ao terreno. A Lei Orgânica de Ponte Nova preceitua que a propriedade deve 

atender a sua função social (Art. 12, XXIII) e que o Município deve priorizar o 

saneamento, saúde e habitação. A manutenção de um terreno baldio por mais de uma 

década, quando há demanda por equipamentos comunitários, fere o princípio da 

eficiência administrativa. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Destarte, ante os argumentos acima expostos, esta Assessoria Jurídica opina 

pela plena legalidade da reversão, opinando favoravelmente ao prosseguimento dos 
atos expropriatórios/recuperatórios. Recomenda-se: 

1. Formalização Legislativa: Encaminhamento de Projeto de Lei à Câmara 

Municipal de Ponte Nova para declarar a reversão da doação, conforme 

sugerido pela Comissão Processante. 

2. Escrituração: Após a aprovação da lei, notificar o INSS para a assinatura 

da escritura pública de reversão ou, em caso de recusa, promover a 

adjudicação compulsória via judicial. 

3. Averbação: Registro da reversão na Matrícula nº 24.949 do CRI de Ponte 

Nova, garantindo a publicidade e a retomada plena da posse e 

propriedade. 

4. Destinação: Vinculação imediata do imóvel a projetos de interesse social 

(saúde ou assistência), conforme a motivação exarada na decisão 

administrativa. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Ponte Nova, 06 de abril de 2026. 

Guilherme Otto Brito Koehne 

OAB/MG 160.484 
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De: Giulliano D. - COM - INSS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/04/2026 às 14:30:51

 

Segue Decisão assinada

Anexos:

DECISAO_PROCESSO_4577_INSS.pdf
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                     PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

                       ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
 

 
DECISÃO 

 
 
Considerando o disposto no art. 22-B da Lei Federal n.º 13.240/2015, incluído 

pela Lei n.º 14.011/2020, segundo o qual ficam automaticamente revertidos aos 

respectivos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios os imóveis 

anteriormente doados ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, 

quando vinculados à construção de unidades da Previdência Social, desde que 

as obras não tenham sido iniciadas até 1º de dezembro de 2019; 

 

Considerando que o art. 4º da Lei Municipal n.º 3.199/2008, alterado pelo art. 

1º da Lei Municipal n.º 4.614/2022, dispõe que o imóvel objeto da doação 

destina-se à construção de sede própria pelo INSS até 31 (trinta e um) de 

dezembro de 2025, prevendo a sua reversão ao Município na hipótese de 

descumprimento desse prazo, a qual se dará por meio de lei específica, após a 

devida instauração e conclusão de regular processo administrativo; 

 
Considerando que, no caso destes autos, constatou-se que não há nenhum 

vestígio de construção de unidade da Previdência Social no terreno doado pelo 

ente municipal ao INSS; 

 
Considerando a necessidade de dar função social ao imóvel, com a efetiva 

prestação de serviço público, conforme determina art. 12, XXIII da Lei Orgânica 

do Município; 

 
Acolhe-se, integralmente, o parecer exarado, parte integrante desta decisão, 

revertendo-se ao Município de Ponte Nova o imóvel constituído pela Área 04-C, 

localizado na Av. Ernesto Trivellato, Bairro Chácara Vasconcellos, registrada 

no Cartório de Registro de Imóveis de Ponte Nova/MG sob a matrícula de n.º 

24.949, Registro Geral, Livro n.º 02. 
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                     PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

                       ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
 

Por conseguinte, determina-se o encaminhamento de Projeto de Lei à Câmara 

Municipal de Ponte Nova a fim de que seja formalizada a reversão da área e 

posteriormente a notificação do INSS para a assinatura da escritura pública, 

conforme determinado no parecer jurídico. Após a escritura, deverá ser 

providenciado o registro da reversão da área na Matrícula n.º 24.949. 

 

Após toda a tramitação, deverá ser providenciada a imediata vinculação do 

imóvel a projetos de interesse social ou de saúde. 

 
 
 

Ponte Nova, 09 de abril de 2026. 
 

 
 

Milton Teodoro Irias Júnior 
Prefeito Municipal de Ponte Nova 

 
 
 
 

Samuel Irias Loredo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Urbanismo 
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                     PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

                       ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
 

 
Considerando o art. 22-B da Lei Federal n.º 13.240/2015, incluído pela Lei n.º 

14.011/2020, dispõe que os imóveis doados ao Fundo do Regime Geral da 

Providência Social reverterão as Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

quando vinculados à construção de unidades da Previdência Social e, cujas 

obras não tenham sido iniciadas até 1º de dezembro de 2019; 

 

Considerando que o art. 4º da Lei Municipal n.º 3.199/2008, com redação dada 

pelo art. 1º da Lei Municipal n.º 4.614/2022, estabelece que o imóvel doado se 

destina à construção de sede própria do INSS com início das obras até 31 

(trinta e um) de dezembro de 2025, prevendo sua reversão ao Município na 

hipótese de descumprimento desse prazo, a ser efetivada mediante lei 

específica, após a regular instauração e conclusão do processo administrativo; 

 
Considerando que, no caso dos presentes autos, constatou-se que não há 

nenhum vestígio de construção de unidade da Previdência Social no terreno 

doado pelo ente municipal ao INSS; 

 
Considerando o relatório final e a decisão constante no processo 

administrativo; 

 
Procede-se, aos 10 dias do mês de abril de 2026, ao encerramento do 

Processo Administrativo n.º 4.577/2026. 

 
 

Ponte Nova, 10 de abril de 2026. 
 

 
 

Milton Teodoro Irias Júnior 
Prefeito Municipal de Ponte Nova 

 
 

Samuel Irias Loredo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Urbanismo 
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